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LEI Nº 937/1984 
 

Orça a Receita e fixa a Despesa para o exercício de 
1985. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º  A receita do Município de Passa quatro, para o exercício financeiro de 1985, é estimada em 

Cr$ 2.160.000,00 (dois bilhões, cento e sessenta milhões de cruzeiros), de acordo com a seguinte 
discriminação: 
 
RECEITAS CORRENTES 
Receita Tributária Cr$ 205.500.000,00  
Receita Patrimonial Cr$ 21.000.000,00  
Receita Industrial Cr$ 50.000.000,00  
Transferências Correntes Cr$ 356.785.000,00  
Receitas Diversas Cr$ 19.000.000,00 Cr$ 1.652.285.000,00 
RECEITAS DE CAPITAL 
Operação de Crédito Cr$ 50.000.000,00  
Alienação de Bens Móveis e Imóveis Cr$ 10.000.000,00  
Transferências de Capital Cr$ 447.715.000,00 Cr$ 507.715.000,00 
TOTAL DA RECEITA ESTIMADA  Cr$ 2.160.000.000,00 

 
 

Art. 2º  A Despesa, para o exercício de 1985, fica autorizada em igual importância, a qual será 
realizada tendo em vista as seguintes unidades orçamentárias, conforme discriminação: 
 
1 – LEGISLATIVO 
1.1 - Secretaria Cr$ 57.346.485,00 
2 – EXECUTIVO 
2.1. Gabinete e Secretaria Cr$ 425.196.907,00 
2.2. Serviço de Fazenda Cr$ 100.277.242,00 
2.3. Serviço de Educação e Cultura Cr$ 357.267.872,00 
2.4. Serviço de Saúde e Saneamento Cr$ 126.584.892,00 
2.5. Serviços e Obras Públicas Cr$ 628.678.515,00 
2.6. Serviço Municipal de Estradas de Rodagem  Cr$ 464.648.087,00 
TOTAL DA DESPESA AUTORIZADA Cr$ 2.160.000.000,00 

 
Art. 3º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a: 
 
a) realizar as operações de crédito por antecipação até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) da 

receita estimada, nos termos do art. 67 da Emenda Constitucional nº 1/ 69; 
 
b) abrir créditos suplementares às dotações do orçamento vigente, até o limite de 40% (quarenta por 

cento), nos termos do art. 43, §1º da Lei nº 4320/ 64; 
 
c) anular, parcial ou totalmente, dotações do presente orçamento, como recursos à abertura de 

créditos adicionais. 
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Art. 4º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor em 1 de janeiro de 1985. 
 
Passa Quatro, 5 de dezembro de 1984 
 
Joaquim Caetano de Sales 
Prefeito Municipal 
 
Pedro Mossri 
Secretário  

 
 
 


